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Resumo do Termo de Fomento nº 04/2025
Processo: 069.1486.2025.0000944-05. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
CANOAGEM - FEEBAC. Objeto: apoio financeiro para implantação do projeto “REMANDO 
EM ÁGUAS BAIANAS 2025”, no período 22/04/2025 a 05/05/2027, nos municípios baianos 
de Ubatã, Ubaitaba, Itacaré Maraú, São Félix, Camamu e Itajuípe, originário da Inexigibilidade 
de Chamamento Público nº 05/2025. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ 
Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 812/ Programa 414/ PAOE 4997/ Região 
Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.43.000/ Destinação: 15000100000000000000,  
25000300000000000000 e/ou 15010213000000000000. Valor Global: R$5.069.357,93 (cinco 
milhões, sessenta e nove mil trezentos e cinquenta e sete reais e noventa e três centavos). 
Vigência: 850 (oitocentos e cinquenta) dias. Gestor da Parceira: Álvaro Gonçalves de Oliveira 
Filho, Coordenador de Educação Esportiva. Data: 07/04/2025. Assinaturas: Vicente José de 
Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB,  Camila da Conceição Lima - Presidente da FEBAC, 
Álvaro Gonçalves de Oliveira Filho - Gestor da Parceria e Wilton Neves Brandão - Diretor de 
Fomento ao Esporte.
<#E.G.B#1042953#61#1125881/>
<#E.G.B#1042956#61#1125885>

Resumo do Termo de Fomento nº 11/2025
Processo: 069.1486.2025.0001403-69. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
TRIATHLON - FEBATRI. Objeto: apoio financeiro para realização do “CIRCUITO DE CORRIDAS 
CORPORATIVAS DA BAHIA I 2025”, no período de 06 de abril a 28 de dezembro de 2025, 
originário da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 12/2025. Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 
414/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 
15000100000000000000, 25000300000000000000 e/ou 17490246000000000000. Valor 
Global: R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais). Vigência: 310 (trezentos e dez) 
dias. Gestor da Parceira: Uilson José Silva de Souza, Coordenador de Excelência Esportiva. 
Data: 04/04/2025. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB,   Cleber 
de Castro Souza Filho - Representante Legal da FEBATRI e Uilson José Silva de Souza - Gestor 
da Parceria.
<#E.G.B#1042956#61#1125885/>
<#E.G.B#1042958#61#1125888>

Resumo do Sexto Termo Aditivo ao Convênio nº 57/2022
Processo: 069.1479.2025.0001555-23. Convenentes: SUDESB e o Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Território Litoral Sul. Do Aditamento: Fica prorrogado por 
210 (duzentos e dez) dias, o prazo de vigência do Convênio nº 57/2022. Data: 04/04/2025. 
Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e Leandro Junquilho Cunha, 
Representante Legal do CDS Território Litoral Sul.
<#E.G.B#1042958#61#1125888/>
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